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Autores: Vereadores Odair de Oliveira Lima e Paulo Rogério do Carmo
 
                                                              

TEOR DA EMENDA:
 

 
O parágrafo único do art. 5.º, que se pretende acrescentar à Lei n. 8.707/2010, na forma

do artigo 1.º do Projeto de Lei n. 14.431/2017, passa a vigorar com a redação abaixo:
 

“Art. 1.º  ...
 
Art. 5.º ...
 
Parágrafo único. A administração Municipal implantará os pontos livres, com
cobertura, para utilização dos usuários do serviço de mototáxi." (AC)
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 11 de junho de 2018.
  
 
 

ODAIR DE OLIVEIRA LIMA
Vereador-Autor

 
 
 

PAULO ROGÉRIO DO CARMO 
Vereador-Autor
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